PROJETO DE LEI Nº CM-003/2008

Institui o Dia Municipal do Administrador.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade do Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Administrador que será comemorado no dia 09 de setembro.

Art. 2º A data escolhida fará parte integrante do calendário oficial do município de Divinópolis.

Art. 3º As solenidades comemorativas ao Dia Municipal do Administrador serão elaboradas pelo Poder Executivo com o apoio do Conselho Regional de Administração.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 21 de janeiro de 2008.

VEREADOR ANDERSON SALEME

Líder do PR

JUSTIFICATIVA

No dia 09 de setembro de 1965, foi assinada a lei que criou, oficialmente, a profissão de Administrador e, três anos depois, uma Resolução do CFA tornou esta como a data comemorativa dos profissionais dessa importante área do conhecimento humano.

Segundo os dicionários, administrar é dirigir uma organização utilizando técnicas de gestão para que alcance seus objetivos de forma eficiente, eficaz e com responsabilidade social e ambiental. Tal definição passa por outras interpretações mais funcionais, como a de Peter Drucker, para quem “administrar é manter as organizações coesas, fazendo-as funcionar”.

Os primeiros administradores profissionais (aquele contratado, que não é o dono do negócio) registrados pela história foram os gerentes das companhias de navegação inglesas, as primeiras sociedades anônimas que se tem notícia. Isso em meados do Século XVII. Outro exemplo que atravessa a história é o da Igreja Católica, com uma administração baseada numa forte hierarquia e divisão de funções.

Jules Henry Fayol, na segunda metade do século XIX, idealizou, na Europa, a Teoria Clássica da Administração e por isso mesmo pode ser considerado um dos precursores da moderna administração. Seu tratado organizou e definiu as funções básicas de nossa atividade, identificando pelo menos cinco grandes delas: Planejar, Organizar, Controlar, Coordenar e Comandar.

Diante do exposto, dada a importância do Administrador privado e público para as atividades econômicas e sociais na atual conjuntura empresarial e na gestão dos negócios públicos, torna-se mais que merecida celebrar esta tão importante atividade profissional para a sociedade.

Contamos com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Divinópolis, 21 de janeiro de 2008.

VEREADOR ANDERSON SALEME

Líder do PR

